
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA  
PREFEITURA DA CIDADE 

DECRETO N° 097/2019 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 4.323 de 22 
de novembro de 2018; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral 
do Município, aprovado pela Lei Municipal n° 4.323 de 22 de novembro de 2018, no valor 
de R$ 838.750,00 (oitocentos e trinta e oito mil, setecentos e cinquenta reais), para atender 
à programação constante do Anexo I. 

Art. 2°. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 10 
decorrem de: 

I - excesso de arrecadação da Fonte 70055 - AFAI - , no valor de R$ 
322.000,00 (trezentos e vinte e dois mil reais), considerando a tendência do exercício nos 
termos do art. 43, § 3° da Lei Federal n°4320/64. 

II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2018, da 
Fonte 301000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente - exercício anterior, no valor de 
R$ 496.750,00 (quatrocentos e noventa e seis mil, setecentos e cinquenta reais), e da Fonte 
300509 - RECURSOS UMUTRANS - exercício anterior, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 
conforme indicado no Anexo II, 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, em 3 de maio de 2019. 

ELSO ÇÉ1JIZ POZZOBOM 
Prefeito Municipal 

AFONSO GÂSPA8INI 
Secretário Municipal de Administração 
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DAIDARAMA  

  

PREFEITURA DA CIDADE 

ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO N°097 DE 03/0512019 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320164 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

16 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
16 001 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

!FUNCIONAL' 
'PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADEIPROJETO/OP. 
ESPECIAL 

_ 

_ _NATUREZA DA DESPESA 

_. 
FONTE VALOR 

08.243.0013.1064Reposição 
F.M.D.C.A 	- 	Aquisição 	e 

de Equipamentos 
e Material Permanente 

EQUIPAMENTOS 	E 
4.4.90.52.00.00 	MATERIAL 

PERMANENTE  

70055 R$ 	180.000,00 

08.243.0013.2182 
Manutenção do Fundo M. dos n  
Direitos 	da 	Criança 	e 	do 
Adolescente 

MATERIAL 	DE 
3.3 	

'n 
.90.30-00 	CONSUMO 

70055 R$ 	30.000,00 

08.243.0013.2182 
Manutenção do Fundo M. dos 
Direitos 	da 	Criança 	e 	do 
Adolescente 

OUTROS SERVIÇOS 
3.3.90.36.00.00 	DE 	TERCEIROS 	- 

PESSOA FISICA 
70055 RS 	12.000,00 

08.243.0013.2182 
Manutenção do Fundo M. dos 
Direitos 	da 	Criança 	e 	do 
Adolescente 

OUTROS SERVIÇOS 
3.3.90.39.00.00 	DE 	TERCEIROS 	- 

PESSOA JURIDICA 
70055 R$ 	100.000.00 

TOTAL GERAL RS 322.000, 

ÓRGÃO: 

• 

08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS 
08.002. - DIRETORIA DE OBRAS 

'FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

-ATIVIDADE/PROJETO/OP.- 
ESPECIAL 

NATUREZA DA DESPESA 	
— 

VALOR 
 

FONTE 

..._ . 

17.512.0011.1021 Obras de Combate a Erosão 
Urbana 

OUTROS SERVIÇOS 
3.3.90.39.00.00 	DE 	TERCEIROS 	- 

PESSOA JURIDICA 
301000 R$ 	70.000,00 

17.512.0011.1021 Obras de Combate a Erosão 
Urbana 

MATERIAL 	DE 
3.3.90.30.00.00 CONSUMO 

301000 R$ 	150.000,00 

27.812.0019.1097  
Conservação e Ampliação de 
Quadras. Canchas e Outros - 
Dest. A Pratica de Esportes 

OUTROS SERVIÇOS 
3.3.90.39.00.00 	DE 	TERCEIROS 	- 

.._... 	 PESSOA JURIDICA 
301000 R$ 	221.550,00 

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 

20.- SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
20.001.- COORDENAÇÃO GERAL - 

'FUNCIONAL - . - - 
'PROGRAMÁTICA 

ATIV1DADE/PROJET010P. 
ESPECIAL  

_. 	. 
NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

1 

27.122.0019.1162 
S.M.E.L 	- 	Aquisição 	e 
Reposição de Equipamentos 
e Material Permanente 	. 

EQUIPAMENTOS 
4.4.90.52.00.00 	MATERIAL 

PERMANENTE 

E 
301000 R$ 	45.200.00 

TOTAL GERAJ.. R$ 45.200, 

ÓRGÃO: 
UNIDADE: 
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UMUARAMA  
Eill1RA DA C rDA DE 

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 

08.- SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS 
08.001. - COORDENAÇÃO GERAL - 
S.M,O 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

. ATIVIDADE/PROJETO/OP. 
ESPECIAL 

__ _  
NATUREZA DA DESPESA FONTE 

I 
VALOR 

15.451.0005.2071 
S.M.0 - Aquisição, Reposição 
e 	Manutenção 	de  

Ferramentas 

4.4.90.52.00.00 
EQUIPAMENTOS 
MATERIAL 
PERMANENTE 

E 
301000 R$ 10.000.00 

, 
TOTAL GERAL R$ 10.000,091 

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 

19 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DEFESA SOCIAL 
19.002.- DIRETORIA DE TRANSITO 

!FUNCIONAL 
II PROGRAMÁTICA 

-ATIVIDADE/PROJETO/OP. 
. 	ESPECIAL 

NATUREZA DA DESPESA FONTE 
 

. 	VALOR 

E 

Aquisição e Reposição de 
Câmeras de Segurança  

EQUIPAMENTOS 
4.4.90.52.00.00 MATERIAL 

PERMANENTE 
26.125.0017.1196 300509 R$ 20.000,00 

TOTAL GERAI: R$ 20.000,00 I 

  

TOTAL GERAL 
	

838.750,001 
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IMIUARAAIA  

   

PREFEITURA OA CIDADE 

ANEXO II 

ANEXO AO DECRETO N° 097 DE 03/05/2019 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 

EM 31/12/2018 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

ATIVO 
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS FINANCEIRO 

PASSIVO 
FINANCEIRO 

SUPERÁVIT FINANCEIRO( 
NÕ 

Fonte 
Valor 

Recursos Ordinários (Livres) - Exercido Corrente - 
exercido anterior 	 7.877.522,49 2.037.934,10 

301000 5.839.588,39 

Valor utilizado pelo Decreto n°02312019 
301000 2.293.000,00 

Valor utilizado pelo Decreto n°028/2019 301000 415.000,00 

Valor utilizado pelo Decreto n°033/2019 301000 31.100,00 

Valor utilizado pelo Decreto n° 042/2019 301000 120.000.00 

Valor utilizado pelo Decreto n°051/2019 301000 150.000,00 

Valor utilizado pelo Decreto n°052/2019 301000 177.000,00 

Valor utilizado pelo Decreto n°05412019 301000 30.000,00 

Valor utilizado pelo Decreto n°056/2019 301000 50.000,00 

Valor utilizado pelo Decreto n°059/2019 301000 520.000,00 

Valor utilizado pelo Decreto n°062/2019 301000 100.000.00 

Valor utilizado pelo Decreto n°06412019 301000 12.000,00 

Valor utilizado pelo Decreto n° 070/2019 301000 42 000,00 

Valor utilizado pelo Decreto n° 071/2019 301000 130.000,00 

Valor utilizado pelo Decreto n°076/2019 301000 701 500,00 

Valor utilizado pelo Decreto n°077/2019 301000 119.300,00 

Valor utilizado pelo Decreto n° 080/2019 301000 30.000,00 

Valor utilizado pelo Decreto n° 083/2019 301000 115.000,00 

Valor utilizado pelo Decreto n° 085/2019 301000 113.800,03 

Valor utilizado pelo Decreto n°09112019 301000 50.000.00 

Valor utilizado pelo Decreto n°092/2019 301000 50.000,00 

Valor utilizado pelo Decreto n° 097/2019 301000 496.750,00 

Saldo atual 301000 93.138,39 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS 
ATIVO 

FINANCEIRO 
PASSIVO 

FINANCEIRO 

StWERÁVIT FINANCEIRO  
N° Valor 	I 

Fonte 

805.206,28 
	

487.137,63 

Valor utilizado pelo Decreto n°013/2019 

Valor utilizado pelo Decreto n°03312019 
Valor utilizado pelo Decreto n°077/2019 

Valor utilizado pelo Decreto n°097/2019 

300509 	318.068,65 

300509 	228.500,00 

300509 	40.000,00 

300509 	22.223,39 

300509 	20.000,00 

RECURSOS UMUTRANS - exercido anterior 

Saldo atual 300509 7.345,26 

 

 


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005

